
CREDORES TRABALHISTAS CPF/CNPJ  VALOR NA RELAÇÃO DO 
ART. 52, §1º, LRE 

 CLASSIFICAÇÃO NA RELAÇÃO DO ART. 52, §1º, 
LRE 

DIVERGÊNCIA OU HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO?  VALOR PLEITEADO RESULTADO DA ANÁLISE AJUSTE  VALOR DO AJUSTE  VALOR NA RELAÇÃO DO ART. 

7º, §2º, LRE 
CLASSIFICAÇÃO NA RELAÇÃO DO ART. 

7º, §2º, LRE EXPOSIÇÃO SUCINTA DAS RAZÕES DA ADMINISTRADORA JUDICIAL

BRANDI ADVOGADOS 58.407.362/0001-81 24.236,77R$                         CLASSE III - CREDOR QUIROGRAFÁRIO NÃO - n/a RECLASSIFICAÇÃO E 
ATUALIZAÇÃO

567,54R$                              24.804,31R$                               CLASSE I - TRABALHISTAS

O crédito relacionado tem origem em notas fiscais de prestação de serviços n. 2674 e 2714, datadas de 06/04/2022 e 05/05/2022, respectivamente, decorrentes de serviços advocatícios prestados à Recuperanda, sendo 
que apresentadas as notas fiscais e comprovada a origem do crédito, a Administradora Judicial promoveu a correção do valor líquido das notas fiscais, a partir das respectivas data de vencimentos, pelo índice do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, acrescido de juros de 1% ao mês, até a data do ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial (22/06/2022), apurando o saldo devedor de R$ 24.804,31.
A Administradora Judicial promoveu à atualização do crédito até a data do ajuizamento do pedido de recuperação judicial, nos termos do inciso II do art. 9º, da LRE. Ainda, houve a reclassificação do crédito da Classe de 
Credores Quirografários para a Classe de Credores Trabalhistas, ante a natureza alimentar dos honorários advocatícios, conforme sedimentado entendimento da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

CLAUDIA PROCOPIO DA CUNHA OAB/SPnº154.857 -R$                                    - NÃO - n/a HABILITAÇÃO 14.886,51R$                         14.886,51R$                               CLASSE I - TRABALHISTAS

Embora não relacionado pela Recuperanda, foi identificada a existência de sentença condenatória proferida na data de 04/10/2021, na Reclamatória Trabalhista n. 1001405-78.2020.5.02.0711, em trâmite na 27ª Vara do 
Trabalho de São Paulo, proposta por DEBORA CAROLINA DAU BERTAGNOLI e patrocinada pela credora, na qual a Recuperanda fora condenada ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais no importe de 5% do 
proveito econômico obtido pela reclamante na referida ação. Em que pese a demanda ainda esteja em sede recursal, face a ausência de efeito suspensivo no recurso, tramita em desfavor da Recuperanda pedido de 
Cumprimento Provisório de Sentença n. 1000490-73.2022.5.02.0027, naquele Juízo, onde restou líquido e homologado, o crédito de honorários sucumbenciais à procuradora/credora no valor de R$ 14.525,28, para a data 
de 05/04/2022, que foi devidamente atualizado pelos índices aplicáveis na Justiça Especializada até a data do ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, correspondendo ao montante de R$ 14.886,51.

DANILO MANOUKIAN - 313.627,83R$                       CLASSE I - CREDOR TRABALHISTA NÃO - n/a EXCLUSÃO 313.627,83-R$                       -R$                                          NÃO HABILITADO
O crédito indicado pela Recuperanda refere-se ao valor atribuído à Reclamatória Trabalhista nº 1001382-29.2020.5.02.0713, que o credor indicado move em face de si, perante a 13ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP. 
Embora a demanda esteja em segredo de justiça, os representantes da Recuperanda informaram que o feito ainda pende de julgamento em primeira instância, tratato-se assim de crédito ilíquido, excluído da lista de 
credores.

DEBORA CAROLINA DAU BERTAGNOLI 316.199.098-63 768.434,29R$                       CLASSE I - CREDOR TRABALHISTA SIM 332.209,89R$                  ACOLHIDO PARCIALMENTE REDUÇÃO 472.474,42-R$                       295.959,87R$                             CLASSE I - TRABALHISTAS

O crédito relacionado pela Recuperanda representa a somatória do valor da causa indicado nas ações de Reclamação Trabalhista n. 1001405-78.2020.5.02.0711 (R$ 365.614,76) e Cumprimento Provisório de Sentença n. 
1000490-73.2022.5.02.0027 (R$ 402.819,53), ambos movidos pela credora nominada, em trâmite na 27ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.
Apesar da incorreção do crédito relacionado, a Recuperanda foi condenada na ação principal ao pagamento de verbas salariais a credora, decorrentes do reconhecimento de vínculo empregatício havido entre as partes nos 
anos de 2010 a 2020, decisão esta atualmente desafiada por recurso não dotado de efeito suspensivo.
A Credora apresentou pedido administrativo de habilitação de crédito, recebido como divergência, para constar como titular da quantia de R$ 332.209,89, valor este liquidado e homologado nos autos de Cumprimento 
Provisório de Sentença n. 1000490-73.2022.5.02.0027.
O pedido foi acolhido parcialmente, tendo em vista que no valor pleiteado havia créditos de terceiros, bem como, valores que devem ser descontados de seu crédito por determinação judicial, a exemplo contribuição 
previdenciária devida pelo empregado (R$ 1.500,24) e o Imposto de Renda Retido na Fonte (R$4.739,49). 
Desta feita, do valor total homologado no pedido de Cumprimento Provisório de Sentença n. 1000490-73.2022.5.02.0027 (ids. 7c76405 e 2de0016), apenas o montante de R$ 284.265,77, atualizado até 05/04/2022, é 
devido à Credora, que devidamente atualizado nos termos da ADC 58/STF, para a data do pedido de Recuperação Judicial corresponde a R$ 295.959,87.

JOSÉ ALEXANDRE RAMOS SOARES - 234.120,72R$                       CLASSE I - CREDOR TRABALHISTA NÃO - n/a EXCLUSÃO 234.120,72-R$                       -R$                                          NÃO HABILITADO

O crédito indicado pela Recuperanda refere-se ao valor atribuído à Reclamatória Trabalhista n. 1001269-08.2020.5.02.0024, que o credor indicado move em face de si, perante a 24ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP. 
Embora a demanda esteja em segredo de justiça, os representantes da Recuperanda informaram que o feito ainda pende de julgamento em primeira instância, tratato-se assim de crédito ilíquido, excluído da lista de 
credores.

JUDITE GONÇALVES BIANCHI 147.688.628-88 1.213.629,08R$                   CLASSE I - CREDOR TRABALHISTA NÃO - n/a REDUÇÃO 983.718,17-R$                       229.910,91R$                             CLASSE I - TRABALHISTAS

O crédito relacionado pela Recuperanda representa a somatória do valor da causa indicado nas ações de Reclamação Trabalhista n. 1001395-05.2020.5.02.0074 (R$ 906.492,21) e Cumprimento Provisório de Sentença n. 
1000680-89.2022.5.02.0074 (R$ 307.136,87), ambos movidos pela credora nominada, em trâmite na 74ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.
Apesar da incorreção do crédito relacionado, a Recuperanda foi condenada na ação principal ao pagamento de verbas salariais a credora, decorrentes do reconhecimento de vínculo empregatício havido entre as partes nos 
anos de 2011 a 2020, decisão esta atualmente desafiada por recurso não dotado de efeito suspensivo.
Em diligências realizadas pela Administradora Judicial, foi constatado que nos autos de Cumprimento Provisório de Sentença n. 1000680-89.2022.5.02.0074, o valor homologado constante dos cálculos do id. 7a3543d, 
atualizados nos termos da ADC 58/STF, para a data do pedido de Recuperação Judicial corresponde a R$ 229.910,91.

LILIAN AURICCHIO DE CARVALHO 285.660.278-92 1.178.860,04R$                   CLASSE I - CREDOR TRABALHISTA SIM 443.308,50R$                  ACOLHIDO PARCIALMENTE REDUÇÃO 828.554,15-R$                       350.305,89R$                             CLASSE I - TRABALHISTAS

O crédito relacionado pela Recuperanda representa a somatória do valor da causa indicado nas ações de Reclamação Trabalhista n. 1001287-79.2020.5.02.0072 (R$ 578.906,60) e Cumprimento Provisório de Sentença n. 
1000707-78.2022.5.02.0072 (R$ 599.953,44), ambos movidos pela credora nominada, em trâmite na 72ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.
Apesar da incorreção do crédito relacionado, a Recuperanda foi condenada na ação principal ao pagamento de verbas salariais a credora, decorrentes do reconhecimento de vínculo empregatício havido entre as partes nos 
anos de 2017 a 2020, decisão esta atualmente desafiada por recurso não dotado de efeito suspensivo.
A Credora apresentou pedido administrativo de habilitação de crédito, recebido como divergência, para constar como titular da quantia de R$443.308,50, valor este liquidado e homologado nos autos de Cumprimento 
Provisório de Sentença n. 1000707-78.2022.5.02.0072.
O pedido foi acolhido parcialmente, tendo em vista que no valor pleiteado havia créditos de terceiros, bem como, valores que devem ser descontados de seu crédito por determinação judicial, a exemplo contribuição 
previdenciária devida pelo empregado (R$ 24.776,62), Imposto de Renda Retido na Fonte (R$46.144,35) e multa por litigância de má-fé (R$30.960,70). 
Desta feita, do valor total homologado no pedido de Cumprimento Provisório de Sentença n. 1000707-78.2022.5.02.0072 (ids. 28be553 e d463770), apenas o montante de R$341.426,83, atualizado até 01/04/2022, é 
devido à Credora, que devidamente atualizado nos termos da ADC 58/STF, para a data do pedido de Recuperação Judicial corresponde a R$ 350.305,89.

MILENA DINIZ GOMES 302.468.618-51 254.470,71R$                       CLASSE I - CREDOR TRABALHISTA NÃO - n/a EXCLUSÃO 254.470,71-R$                       -R$                                          NÃO HABILITADO

A Recuperanda relacionou a credora representando crédito de R$ 254.470,71, cujo montante corresponde ao valor atribuído à Reclamatória Trabalhista nº 1001407-48.2020.5.02.0711, em trâmite na 83ª Vara do Trabalho 
de São Paulo/SP. 
Embora já tenha sido proferida decisão de mérito reconhecendo a existência de vínculo empregatício havido entre as partes nos anos de 2017 a 2020, com a condenação da Recuperanda ao pagamento de haveres 
trabalhistas, a sentença é objeto de recurso e pende de liquidação. Diante de tais fatos, a Administradora Judicial promoveu a exclusão do crédito da lista.

PAOLA MALUF CAROTENUTO GANDELINI 059.760.936-55 1.294.167,39R$                   CLASSE I - CREDOR TRABALHISTA SIM 561.135,64R$                  REJEITADO EXCLUSÃO 1.294.167,39-R$                    -R$                                          NÃO HABILITADO

A Recuperanda relacionou a credora pelo valor de R$ 1.294.167,39, entretanto, tal quantia corresponde à soma do valor atribuído à Reclamatória Trabalhista nº 1000487-60.2021.5.02.0090 (R$ 533.357,50) e ao pedido de 
Cumprimento Provisório de Sentença nº 1001104-20.2021.5.02.0090 (R$ 652.783,81). 
Na ação principal, houve o reconhecimento de vínculo empregatício havido entre as partes nos anos de 2019 a 2020, com a condenação da sociedade empresária ao pagamento de verbas trabalhistas, decisão esta 
atualmente desafiada por recurso não dotado de efeito suspensivo. O pedido de Cumprimento Provisório de Sentença pende de decisão homologatória dos cálculos apresentados pelas partes.
A ex-colaboradora da Recuperanda apresentou pedido administrativo de Habilitação de Crédito, recebido como Divergência, para constar como titular da quantia de R$ 561.135,64, referente aos cálculos de liquidação 
apresentados no pedido de Cumprimento Provisório de Sentença, ainda pendente de homologação, razão pela qual, restou excluído da lista de credores por ilíquido.

RENATO CAMARGO THOMÉ DA SILVA 219.863.468-62 800.999,32R$                       CLASSE I - CREDOR TRABALHISTA SIM 358.904,69R$                  ACOLHIDO PARCIALMENTE REDUÇÃO 483.474,34-R$                       317.524,98R$                             CLASSE I - TRABALHISTAS

O crédito relacionado pela Recuperanda representa a somatória do valor da causa indicado nas ações de Reclamação Trabalhista n. 1000420-05.2021.5.02.0023 (R$ 315.931,70) e Cumprimento Provisório de Sentença n. 
1000048-22.2022.5.02.0023 (R$ 485.067,62), ambos movidos pelo credor nominado, em trâmite na 23ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.
Apesar da incorreção do crédito relacionado, a Recuperanda foi condenada na ação principal ao pagamento de verbas salariais ao credor, decorrentes do reconhecimento de vínculo empregatício havido entre as partes nos 
anos de 2019 a 2020, decisão esta atualmente desafiada por recurso não dotado de efeito suspensivo.
O Credor apresentou pedido administrativo de habilitação de crédito, recebido como divergência, para constar como titular da quantia de R$358.904,69, valor este liquidado e homologado nos autos de Cumprimento 
Provisório de Sentença n. 1000048-22.2022.5.02.0023.
O pedido foi acolhido parcialmente, tendo em vista que no valor pleiteado havia créditos de terceiros, bem como, valores que devem ser descontados de seu crédito por determinação judicial, a exemplo contribuição 
previdenciária devida pelo empregado (R$14.453,82) e Imposto de Renda Retido na Fonte (R$43.241,00). 
Desta feita, do valor total homologado no pedido de Cumprimento Provisório de Sentença n. 1000048-22.2022.5.02.0023 (ids. f110b67 e bad44d9), apenas o montante de R$301.209,87, atualizado até 18/01/2022, é 
devido ao Credor, que devidamente atualizado nos termos da ADC 58/STF, para a data do pedido de Recuperação Judicial corresponde a R$ 317.524,98.

SERGIO EDUARDO NEGRÃO 256.801.898-44 -R$                                    CLASSE I - CREDOR TRABALHISTA SIM ILÍQUIDO n/a n/a -R$                                    -R$                                          NÃO HABILITADO Dr. TULIO MARTINEZ MINTO informou que representa o Sr. SERGIO EDUARDO NEGRÃO, na Reclamatória Trabalhista de n. 1063996-77.2022.8.26.0100, bem como, informou que não houve o julgamento em primeira 
instância, bem como, que não há crédito líquido e exigível, motivo pelo qual, a Administradora Judicial não promoveu alteração na relação de credores.

RELATÓRIO DA FASE ADMINISTRATIVA DE VERIFICAÇÕES DE CRÉDITO
Art. 7º, §2º, Lei 11.101/2005

Recuperação Judicial de VOQIN VIAGENS E TURISMO LTDA
Autos nº 1063996-77.2022.8.26.0100
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CREDORES TRABALHISTAS CPF/CNPJ  VALOR NA RELAÇÃO DO 
ART. 52, §1º, LRE 

 CLASSIFICAÇÃO NA RELAÇÃO DO ART. 52, §1º, 
LRE 

DIVERGÊNCIA OU HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO?  VALOR PLEITEADO RESULTADO DA ANÁLISE AJUSTE  VALOR DO AJUSTE  VALOR NA RELAÇÃO DO ART. 

7º, §2º, LRE 
CLASSIFICAÇÃO NA RELAÇÃO DO ART. 

7º, §2º, LRE EXPOSIÇÃO SUCINTA DAS RAZÕES DA ADMINISTRADORA JUDICIAL

TULIO MARTINEZ MINTO OAB/SP n.º 299.752 -R$                                    - SIM 136.334,88R$                  ACOLHIDO PARCIALMENTE HABILITAÇÃO 82.617,39R$                         82.617,39R$                               CLASSE I - TRABALHISTAS

O advogado apresentou pedido de habilitação de crédito para constar como titular da quantia de R$136.334,88, na classe trabalhista, originário de honorários adovocatícios de sucumbência a que fora condenada a 
Recuperanda nas Reclamatórias Trabalhistas movidas por RENATO CARMARGO THOMÉ DA SILVA (1000420-05.2021.5.02.0023), LILIAN AURICCHIO DE CARVALHO (1001287-79.2020.5.02.0072) e PAOLA MALUF 
CAROTENUTO GANDELINI (1000487-60.2021.5.02.0090). 
O credor indicou que as verbas honorárias foram liquidadas nos pedidos de Cumprimento Provisório de Sentença n.s. 1000048-22.2022.5.02.0023 (R$35.890,47 em 18/01/2022); 1000707-78.2022.5.02.0072 (R$44.330,85 
em 01/04/2022; e 100110-42.2021.5.02.0090 (R$56.113,56 em 03/10/2022).
Entretanto, compulsando os referidos processos, foi constatado que os honorários advocatícios relativos à Reclamatória Trabalhista n. 1000487-60.2021.5.02.0090, objeto de liquidação no Cumprimento Provisório de 
Sentença n. 1001104-20.2021.5.02.0090, não foi homologado judicialmente.
Diante disso, a Administradora Judicial acolheu parcialmente o pedido de habilitação e promoveu à atualização apenas dos créditos de honorários efetivamente liquidados e homologados judicialmente, objetos dos pedidos 
de Cumprimento Provisório de Sentença n.s. 1000048-22.2022.5.02.0023 e 1000707-78.2022.5.02.0072, que na data do pedido de Recuperação Judicial somavam R$82.617,39, a ser relacionado na Classe dos Credores 
Trabalhistas.

SUBTOTAL CLASSE I 1.316.009,86R$                         

CREDORES QUIROGRAFÁRIOS CPF/CNPJ  VALOR NA RELAÇÃO DO 
ART. 52, §1º, LRE 

 CLASSIFICAÇÃO NA RELAÇÃO DO ART. 52, §1º, 
LRE 

DIVERGÊNCIA OU HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO?  VALOR PLEITEADO RESULTADO DA ANÁLISE AJUSTE  VALOR DO AJUSTE  VALOR NA RELAÇÃO DO ART. 

7º, §2º, LRE 
CLASSIFICAÇÃO NA RELAÇÃO DO ART. 

7º, §2º, LRE EXPOSIÇÃO SUCINTA DAS RAZÕES DA ADMINISTRADORA JUDICIAL

ALLIANZ SEGUROS S/A 61.573.796/0001-66 520.495,44R$                       CLASSE III - CREDOR QUIROGRAFÁRIO NÃO - n/a REDUÇÃO 17.850,95R$                         538.346,39R$                             CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS

A credora fora relacionada representando a quantia de R$ 520.495,44, cujo crédito tem origem em Instrumento Particular firmado em 26/02/2020, relativo ao cancelamento da prestação de serviços técnicos especializados 
de administração, agenciamento, execução e acompanhamento de viagem do sendo reconhecido pelas partes, quando da rescisão, um crédito remanescente referente a serviços não prestados no valor de R$ 520.495,44, 
que seri restituído à credora/contratante em 07 (sete) parcelas iguais e sucessivas, vencendo a primeira em 10/06/2021.
Em setembro de 2021, as partes firmaram aditivo, no sentido de prorrogar o vencimento das parcelas 2 a 7, que passariam a vencer a partir do dia 10/01/2022.
Apesar de constar pelo valor integral, a Recuperanda informou que efetuou o pagamento da primeira parcela.
Diante do inadimplemento anterior ao pedido de Recuperação Judicial, a Administradora Judicial realizou a atualização do saldo inadimplido (R$ 446.138,94), a partir do vencimento antecipado (10/01/2022) até a data do 
ajuizamento do pedido (22/06/2022), com correção pelo índice do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, juros legais de 1% ao mês e multa de 10%, apurando o saldo devedor atualizado de R$ 538.346,39.

AMAZON AWS SERVIÇOS BRASIL LTDA 23.412.247/0001-10 7,95R$                                  CLASSE III - CREDOR QUIROGRAFÁRIO NÃO - n/a ATUALIZAÇÃO 0,33R$                                   8,28R$                                        CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS

A Credora fora relacionada representando a quantia de R$ 7,95, cujo montante tem origem nas notas fiscais de prestação de serviços nºs 687125, 798823 e 871161, datadas respectivamente de 02/02/2022, 03/03/2022 e 
03/04/2022, referentes a serviços de processamento e hospedagem de dados. Uma vez comprovada a origem dos créditos, a Administradora Judicial promoveu a correção do valor de face das notas fiscais pelo índice do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a partir das respectivas datas de emissão até a data do ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial (22/06/2022), sem a inclusão de juros ante a ausência de indicação dos 
respectivos vencimentos nas notas fiscais, apurando o saldo devedor atualizado de R$ 8,28.

ASISTBRAS - ASSISTENCIA AO VIAJANTE LTDA
UNIVERSAL ASSISTANCE

07.139.957/0001-62 658,88R$                              CLASSE III - CREDOR QUIROGRAFÁRIO NÃO - n/a EXCLUSÃO 658,88-R$                              -R$                                          NÃO HABILITADO
A Recuperanda relacionou a credora com crédito de R$658,88, representado pela NFSª 732093. Solicitada a documentação representativa da obrigação, a Recuperanda forneceu boletos representativos do valor declarado, 
bem como, nota fiscal de prestação de serviços nº 716715, datada de 23/11/2021, no valor de R$22,29, tendo como origem a contratação de seguro viagem. A fim de validar o crédito, a Administradora Judicial 
empreendeu diligências junto ao credor que comunicou inexistir débitos em aberto devidos pela Recuperanda, razão pela qual, o valor foi excluído da lista de credores.

ASSESSORIA DE COMUNICACAO - ESTRATEGIAS INDEX LTDA 01.796.954/0001-15 27.122,64R$                         CLASSE III - CREDOR QUIROGRAFÁRIO NÃO - n/a ATUALIZAÇÃO 3.809,74R$                           30.932,38R$                               CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS

A Credora fora relacionada representando a quantia de R$ 27.122,64, cujo montante decorre da soma do valor líquido a pagar das notas fiscais de prestação de serviços n. 13995 e 14072, emitidas em 27/10/2021 e 
11/11/2021, respectivamente, cujos valores deveriam ser liquidados nas datas de 20/11/2021 e 24/12/2021. A Recuperanda forneceu os instrumentos representativos dos créditos, e uma vez comprovada sua origem, a 
Administradora Judicial promoveu a correção dos valores devidos pelo índice do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo  até a data do ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial (22/06/2022),  acrescido de juros de 
1% ao mês, a partir do vencimento, apurando o saldo devedor atualizado de R$ 30.932,38.

BANCO BRADESCO S/A 60.746.948/0001-12 2.377.338,16R$                   CLASSE III - CREDOR QUIROGRAFÁRIO SIM 2.755.112,13R$               ACOLHIDO 
INTEGRALMENTE ATUALIZAÇÃO 377.773,97R$                       2.755.112,13R$                         CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS

O credor foi relacionado representando a quantia de R$ 2.377.338,16, cujo montante tem origem na Cédula de Crédito Bancário n. 14137704, emitida pela Recuperanda em 28/08/2020, no valor de face de R$2.000.000,00. 
Em sede de divergência administrativa, o Banco Bradesco S.A., indicou que o crédito da CCB atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (22/06/2022) corresponde à quantia de R$ 2.747.769,00, além disso, fora 
pleiteada a habilitação de crédito indicado em faturas relativas ao uso de cartões de crédito corporativo BRADESCO VISA de números finais 4364 e 9840, no total de R$ 7.343,13, que também atualizado até a data do pedido 
de Recuperação Judicial (22/06/2022), em consonância com o que dispõe o inciso II do art. 9º da LRE.
Apesar da CCB n. 14137704 conter a informação de que estava garantida pela cessão fiduciária de recebíveis, foi informado pelo próprio Credor que inexistem recebíveis a garantir o crédito, sendo pleiteada a manutenção 
do crédito na classe quirografária. 
Em diligências, a Administradora Judicial constatou que os créditos também são objetos da Ação de Procedimento Comum nº 1016877-26.2022.8.26.0002, em trâmite na 14ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro, 
em que a Recuperanda devidamente citada não contestou o débito. Diante dos documentos apresentados e as informações supra, a Administradora Judicial acolheu integralmente a divergência e pedido acessório de 
habilitação de crédito, majorando o valor relacionado para que o Credor passe a constar na lista representando o total de R$ 2.755.112,13, na Classe de Credores Quirografários.

COMPAREX BRASIL S/A 19.315.146/0001-54 239.845,44R$                       CLASSE III - CREDOR QUIROGRAFÁRIO NÃO - n/a REDUÇÃO 188.156,69-R$                       51.688,75R$                               CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS

Solicitados os documentos comprobatórios do crédito, a Recuperanda apresentou as notas fiscais de prestação de serviços n.s 31245, 31522, 31942 e 32095, emitidas respectivamente nas datas de 26/11/2021, 
23/12/2021, 31/01/2022 e 24/02/2022, que totalizam o valor de R$ 47.295,10, representativas da prestação de serviços de serviços de licença de uso de softwares. A Recuperanda também forneceu a Proposta Comercial 
havida entre as partes que deu origem aos serviços prestados, além de comunicação eletrônica (e-mail) da credora, datada de 08/03/2022, onde indicava  o saldo devedor de R$ 47.295,10, tendo como origem das referidas 
notas fiscais. 
Conforme a cláusula 9 da proposta, os vencimentos ocorreriam 15 dias após a emissão das notas fiscais.
Uma vez demonstrada a origem e regularidade do crédito, a Administradora Judicial realizou a correção dos valores devidos pelo índice do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, acrescido de juros de 1% ao mês, a 
partir dos respectivos vencimentos até a data do ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial (22/06/2022), apurando o saldo devedor de R$ 51.688,75.

CREDITUM RECUPERADORA DE CRÉDITOS E INVESTIMENTOS LTDA 
(CRÉDITO CEDIDO PELO BANCO ITAU UNIBANCO S/A)

04.639.984/0001-06 1.860.222,18R$                   CLASSE III - CREDOR QUIROGRAFÁRIO NÃO - n/a ATUALIZAÇÃO E
SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL

129.201,13R$                        R$                         1.989.423,31 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS

O credor Itaú Unibanco S.A. foi relacionado pela Recuperanda representando a quantia de R$ 1.860.222,18, cujo montante teria origem na Cédula de Crédito Bancário n. 406102285, emitida pela Recuperanda em 
12/06/2020, no valor de R$ 2.500.000,00. Em diligências, a Administradora Judicial identificou que a referida cédula é objeto da Ação de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada pela instituição financeira em 08/10/2021, 
autuada sob o n. 1052987-58.2021.8.26.0002, em trâmite perante a 4ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP. Na referida ação, o credor aponta saldo devedor atualizado até 30/08/2021, no valor de 
R$1.692.661,46. A devedora, devidamente citada, não embargou ou questionou os cálculos. Recentemente, houve informação tanto no feito recuperacional, quanto na ação executiva acima mencionada, da cessão dos 
direitos creditórios para a empresa CREDITUM.
Diante da cessão do crédito, a Administradora Judicial promoveu a substituição do cedente (ITAÚ UNIBANCO S.A.) pelo cessionário (CREDITUM RECUPERADORA DE CRÉDITOS E INVESTIMENTOS LTDA), bem como, realizou a 
atualização do crédito, corrigindo o saldo exequendo (R$1.692.661,46) pelo índice do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a partir do ajuizamento da execução (08/10/2021), acrescido de juros de 1% ao mês, a partir 
da de citação, ocorrida em 25/09/2021 (Fls. 354), obtendo o saldo devedor atualizado de R$ 1.989.423,31, na data do ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial (22/06/2022).

DANONE LTDA 23.643.315/0001-52 736.379,91R$                       CLASSE III - CREDOR QUIROGRAFÁRIO NÃO - n/a REDUÇÃO 48.576,42-R$                         687.803,49R$                             CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS

A credora fora relacionada representando a quantia de R$ 736.379,91, cujo montante tem origem na antecipação de recursos à devedora para prestação de serviços, no montante originário de 
R$ 1.580.539,05, representado pela emissão nota fiscal de prestação de serviços n. 8332, datada de 14/05/2020. 
Em tratativas comerciais registradas em comunicações eletrônicas (e-mails) com a credora que a Administradora Judicial obteve acesso, a Recuperanda reconheceu a inexecução integral dos serviços, informando a 
impossibilidade de restituição dos valores remanescentes por falta de recursos financeiros, ocasião em que a credora pediu providências, na data de 09 de março de 2022, face o saldo de crédito no valor de R$ 666.281,03, 
relativos à nota fiscal de prestação de serviços n. 8332, além de kits não quantificados e precificados. 
Nesse sentido, a Administradora Judicial manteve o valor incontroverso de R$666.281,03, em 09/03/2022, que corrigido pelo índice do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para a data do ajuizamento do pedido de 
Recuperação Judicial (22/06/2022), apurou o saldo de R$ 687.803,49.

I CRISTINA ANDRADE TURISMO LTDA 23.819.500/0001-55 1.120,00R$                           CLASSE III - CREDOR QUIROGRAFÁRIO NÃO - n/a EXCLUSÃO 1.120,00-R$                           -R$                                          NÃO HABILITADO O crédito relacionado pela Recuperanda tinha origem na nota fiscal de prestação de serviços nº 20217, emitida em 05/11/2021. Solicitada a apresentação do documento, foi constatada na descrição dos serviços a 
informação "Pagamento em dinheiro". Em contato com o fornecedor dos serviços, foi informado que a devedora não possui qualquer pendência para com ele, razão pela qual, o crédito foi excluído da lista.

INDEX CONECT DATA 01.796.954/0001-16 27.122,64R$                         CLASSE III - CREDOR QUIROGRAFÁRIO NÃO - n/a EXCLUSÃO 27.122,64-R$                         -R$                                          NÃO HABILITADO A credora nominada na lista como INDEX CONECT DATA, representando a quantia de R$ 27.122,64, com origem nas NFSº 13999 e 14072, representa o mesmo crédito relacionado em favor de  ASSESSORIA DE 
COMUNICACAO - ESTRATEGIAS INDEX LTDA. Face a duplicidade encontrada, houve exclusão do nome INDEX CONECT DATA.

JIVE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA 07.805.990/0001-84 306,00R$                              CLASSE III - CREDOR QUIROGRAFÁRIO NÃO - n/a ATUALIZAÇÃO 12,70R$                                318,70R$                                    CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS
O crédito relacionado tem origem nas notas fiscais de prestação de serviços nºs 189475, 200692 e 204134, emitidas em 01/01/2022, 01/02/2022 e 01/03/2022, respectivamente, representativas de serviços de 
telecomunicações via web (VOIP). A Administradora Judicial promoveu a correção dos créditos pelo índice do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo até a data do ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial 
(22/06/2022), sem a incidência de juros ante a ausência de indicação da data de vencimento nas faturas, respeitando o limite previsto no inciso II do art. 9º da LRE, apurando o saldo atualizado de R$ 318,70.

KAPTA FILMES PRODUCAO E COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA 12.001.403/0001-34 18.967,52R$                         CLASSE III - CREDOR QUIROGRAFÁRIO NÃO - n/a ATUALIZAÇÃO 3.123,67R$                           22.091,19R$                               CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS

A Credora foi relacionada representando a quantia de R$18.967,52, sendo informado pela Recuperanda que o crédito tem origem na fatura n. 431, emitida pela credora na data de 20/07/2021, no valor de R$33967,52, 
relativa à locação de equipamentos.
Em contato com os representantes da credora, foi noticiado à Administradora Judicial a existência de crédito remanescente, face o pagamento parcial efetuado pela devedora no montante de R$ 15.000,00, motivo pelo 
qual, a Administradora Judicial manteve o crédito, corrigido a partir do vencimento da fatura (09/10/2021), pelo índice do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, acrescido de juros de 1% ao mês, até a data do 
ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, apurando o saldo de R$ 22.091,19.

SUBTOTAL CLASSE III 6.075.724,62R$                         
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CREDORES REPRESENTANTES DE ME/EPP CPF/CNPJ  VALOR NA RELAÇÃO DO 
ART. 52, §1º, LRE 

 CLASSIFICAÇÃO NA RELAÇÃO DO ART. 52, §1º, 
LRE 

DIVERGÊNCIA OU HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO?  VALOR PLEITEADO RESULTADO DA ANÁLISE AJUSTE  VALOR DO AJUSTE  VALOR NA RELAÇÃO DO ART. 

7º, §2º, LRE 
CLASSIFICAÇÃO NA RELAÇÃO DO ART. 

7º, §2º, LRE EXPOSIÇÃO SUCINTA DAS RAZÕES DA ADMINISTRADORA JUDICIAL

AROEIRA FILMES E PRODUCOES LTDA - ME 41.010.443/0001-40 14.250,00R$                         CLASSE III - CREDOR QUIROGRAFÁRIO NÃO - n/a ATUALIZAÇÃO 1.848,45R$                           16.098,45R$                               CLASSE IV - ME/EPP

A Credora fora relacionada representando a quantia de R$ 14.250,00, cujo montante tem origem no valor líquido da nota fiscal de prestação de serviços nº 5115, emitida em 28/06/2021. A Administradora Judicial 
promoveu a atualização do valor  líquido devido da nota fiscal (R$ 14.250,00), ante a retenção do ISS, pelo índice do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a partir da data de emissão 28/05/2021 até a data do 
ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial (22/06/2022), sem o acréscimo de juros, ante a ausência de indicação do respectivo vencimento, apurando o saldo devedor de R$ 16.098,45.
Por fim, em consulta ao sítio eletrônico da Receita Federal do Brasil, foi constatado que a credora está enquadrada como microempresa (ME), sendo então o crédito reclassificado nos termos do inciso IV, do art. 41 da Lei 
11.101/2005.

COMMERCE BUSINESS INFORMATICA LTDA - EPP 02.855.546/0001-50 6.210,00R$                           CLASSE III - CREDOR QUIROGRAFÁRIO NÃO - n/a RECLASSIFICAÇÃO E 
ATUALIZAÇÃO

567,99R$                              6.777,99R$                                 CLASSE IV - ME/EPP

O crédito relacionado tem origem em nota fiscal de prestação serviços n. 145, emitida em 14/19/2021. Comprovada a origem, a Administradora Judicial promoveu a correção do valor de face da nota fiscal, pelo índice do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a partir da data de emissão até a data do ajuizamento do pedido de recuperação judicial (22/06/2022), sem a inclusão de juros ante a ausência de indicação do respectivo 
vencimento na nota fiscal, em respeito à regra prevista no inciso II do art. 9º, da LRE, apurando o saldo devedor de R$ 6.777,99.
Através do documento fiscal, foi possível constatar que a credora enquadra-se como empresa de pequeno porte (EPP), sendo o crédito reclassificado para a CLASSE IV, nos termos do inciso IV, do art. 41 da LRE.

FERNANDO CESAR MACHADO MARTINS ME (FM DIGITAL) 25.179.002/0001-10 18.760,00R$                         CLASSE IV - CREDOR ME/EPP NÃO - n/a ATUALIZAÇÃO 2.270,07R$                           21.030,07R$                               CLASSE IV - ME/EPP

A Recuperanda relacionou a credora pela quantia de R$18.760,00, cujo crédito teria origem em consultoria empresarial. Solicitada a documentação representativa da obrigação, foram apresentadas as notas fiscais de 
prestação de serviços nºs 181 (R$9.250,00) e 188 (R$9.510,00, datadas de 08/09/2021 e 06/10/2021, informando apenas a primeira a data de vencimento de 10/10/2021. Com a identificação dos créditos, a 
Administradora Judicial promoveu a correção do valor de face das notas fiscais, pelo índice do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a partir das datas de emissão das respectivas notas fiscais até a data do ajuizamento 
do pedido de recuperação judicial (22/06/2022), com inclusão de juros apenas em relação à nota fiscal n. 181, que indicou a respectiva data de vencimento (10/10/2021), apurando o saldo devedor total sujeito de R$ 
21.030,07.

RAFAEL NOBRE - STUDIO RAFAEL RODRIGUES NOBRE ME 29.363.631/0001-57 314,72R$                              CLASSE IV - CREDOR ME/EPP NÃO - n/a ATUALIZAÇÃO 31,02R$                                345,74R$                                    CLASSE IV - ME/EPP
O crédito relacionado está representado pelo valor de face da nota fiscal de prestação de serviços n. 56, datada de 25/08/2021, apresentada pela Recuperanda. Com a validação da origem do crédito, a Administradora 
Judicial promoveu sua correção pelo índice do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a partir da data de emissão do documento fiscal até a data do ajuizamento do pedido de recuperação judicial (22/06/2022), sem a 
inclusão de juros ante a ausência de indicação de vencimento da obrigação, apurando o saldo devedor de R$ 345,74.

RIO TRANSPORTE TERRESTRE LOCADORA LTDA - EPP 31.688.343/0001-14 1.060,00R$                           CLASSE III - CREDOR QUIROGRAFÁRIO NÃO - n/a RECLASSIFICAÇÃO E 
ATUALIZAÇÃO

60,71R$                                1.120,71R$                                 CLASSE IV - ME/EPP

O crédito relacionado tem origem na nota fiscal de prestação de serviços nº 525, datada de 06/12/2021. Em face da demonstração da origem do crédito reconhecido pela Recuperanda, a Administradora Judicial promoveu 
a correção do valor de face da nota fiscal, pelo índice do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a partir da data de emissão até a data do ajuizamento do pedido de recuperação judicial (22/06/2022), sem a inclusão de 
juros ante a ausência de indicação do respectivo vencimento na nota fiscal, oportunidade em que apurou o saldo devedor de R$ 1.120,71.
Ainda, em consulta ao sítio eletrônico da Receita Federal do Brasil, foi constatado que a credora enquadra-se como empresa de pequeno porte (EPP), motivo pelo qual fora reclassificada para a CLASSE IV.

SANFONA FILMES LTDA - EPP 13.409.942/0001-70 24.037,92R$                         CLASSE III - CREDOR QUIROGRAFÁRIO SIM 26.201,33R$                     ACOLHIDO 
INTEGRALMENTE 

 RECLASSIFICAÇÃO E 
ATUALIZAÇÃO 

2.163,41R$                           26.201,33R$                               CLASSE IV - ME/EPP

A credora fora relacionada pela Recuperanda representando a quantia de R$ 24.037,92, na Classe Quirografária. No curso do prazo do edital de convocação dos credores, a Credora encaminhou administrativamente à 
Administradora Judicial pedido de Divergência de Crédito, informando que o crédito decorre da nota fiscal de prestação de serviços de n. 00001383, sendo apresentada a nota fiscal, cópia de e-mails trocados com a 
Recuperanda, que comprovam a prestação de serviços, bem como, o demonstrativo de débito atualizado até a data do ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial (22/06/2022), em consonância com o inciso II do art. 
9º da LRE, motivo pelo qual, a divergência administrativa fora acolhida, e identificado pela Administradora Judicial que a credora se enquadra como empresa de pequeno porte (EPP), motivo pelo qual foi reclassificada para 
a Classe IV.

TOTAL CLASSE IV 71.574,29R$                               

SÃO PAULO/SP, 10 DE FEVEREIRO DE 2023.
VALOR CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

FÁBIO ROBERTO COLOMBO
OAB/SP 435.362
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